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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Pereira Barreto
CNPJ 44.446.904/0001-10
Av.Cel. Jonas Alves de Mello, 1947 – CEP 15370-042 – Pereira Barreto – SP
CHAMAMENTO PÚBLICO
Patrocínio para o Campeonato Municipal de Futsal de Férias 2026

O Município de Pereira Barreto, por meio do Departamento Municipal de Esportes, Lazer e Recreação torna público para conhecimento dos interessados que está aberto o presente Chamamento Público visando à captação de patrocínios destinados à realização do Campeonato Municipal de Futsal de Férias 2026, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 5.116/2025, que dispõe sobre parcerias e patrocínios no âmbito da Administração Pública Municipal.

1. DO OBJETO
O presente chamamento público tem por objeto a captação de patrocínio financeiro no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por pessoa jurídica ou física interessada, destinado ao apoio e despesas do Campeonato Municipal de Futsal de Férias 2026.

2. FINALIDADE DO PATROCÍNIO
Os recursos arrecadados serão utilizados exclusivamente para custeio do referido evento.

3. CONTRAPARTIDAS AOS PATROCINADORES
Como contrapartida institucional, cada empresa patrocinadora terá: instalação de dois banners (200cm x 100cm, de responsabilidade de confecção do patrocinador e instalação da Prefeitura Municipal) contendo a logomarca do patrocinador, anúncio oficial do nome da empresa durante os jogos do Campeonato Municipal de Futsal de Férias 2026; inclusão do nome da empresa na lista de apoiadores divulgada nos canais oficiais do município (site/redes sociais), respeitados os limites da legislação municipal.

OBS: Não será permitida divulgação de marcas ou produtos de cunho político, religioso ou que afrontem a legislação vigente.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 Poderão participar empresas legalmente constituídas ou pessoas físicas que atendam às condições previstas na Lei Municipal nº 5.116/2025.


5. FORMALIZAÇÃO DO PATROCÍNIO
[bookmark: _GoBack] Os interessados deverão apresentar ficha de inscrição em anexo preenchida ou enviar e-mail para (esportes@pereirabarreto.sp.gov.br) e comprovante de pagamento do patrocínio (em nome da Prefeitura Municipal de Pereira Barreto) no valor de R$300,00 (trezentos reais), até às 23h59min, do dia 29 de Dezembro.

6. SELEÇÃO
 A seleção será automática para todos os inscritos que cumprirem os requisitos, com limite de 25 patrocinadores.
Em caso de houver mais de 25 patrocinadores, será adotado o critério de quem tiver protocolado primeiro a sua inscrição.

7. VIGÊNCIA
 O patrocínio terá vigência até a conclusão do evento mencionado.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS
Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora, observada a legislação municipal e os princípios da Administração Pública.


Pereira Barreto, 15 de Dezembro de 2025


______________________________
Walter Campos de Souza
Diretor do Departamento de Esportes, Lazer e Recreação
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